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Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

024/2025-60 Dr. Ricardo
Pael Ardenghi

Alterar o período do afastamento,
de 19 a 22 de maio de 2025 para 20
a 23 de maio de 2025, autorizado
pelo art. 2º da Portaria PGR/MPF
nº 224/2025, para acompanhar a

visita de estudos das autoridades do
Poder Judiciário da Costa Rica à

cidade de Lima, no Peru.
Referendar.

Cons. Luiza
Cristina
Fonseca

Frischeisen

Por maioria, favorável

Os Conselheiros Carlos Frederico
Santos, Ana Borges Coêlho Santos

e o Presidente Paulo Gustavo
Gonet Branco não votaram.

CC O R R E I Ç Ã OO R R E I Ç Ã O Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

011/2024-18 Corregedoria
do Ministério

Público
Federal

Comunicações de Correição
Ordinária.

Cons. Luiza
Cristina
Fonseca

Frischeisen

Por maioria, ciente

Os Conselheiros Carlos Frederico
Santos, Ana Borges Coêlho Santos

e o Presidente Paulo Gustavo
Gonet Branco não votaram.

II N D I C A Ç Ã ON D I C A Ç Ã O Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

199/2024-96 Procuradoria
Regional da
República da

2ª Região

Indicação de representante do
Ministério Público Federal para
compor o Comitê Estadual de

Políticas Penais do Rio de Janeiro –
CEPP/RJ.

Indicadas: Dra. a Marta Cristina
Pires Anciães Martins (titular) e

Dra. Anaiva Oberst Cordovil
(suplente).

Cons.
Hindenburgo

Chateaubriand
Filho

Por maioria, favorável

Os Conselheiros Carlos Frederico
Santos, Ana Borges Coêlho Santos

e o Presidente Paulo Gustavo
Gonet Branco não votaram.
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